
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 05 de Outubro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.181

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 06  (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi  a  Cel  PM EUNICE MARIA RAMOS PEREIRA ROCHA,  Mat.  1901-6/ACG,  90 
(Nnoventa)  dias   de  Dispensa  Médica  para   Tratamento  de  Sáude  (DTS),  a  contar  do  dia  30/06/09, 
conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  ao  Maj  PM JORGE LUIZ DE ARAÚJO,  Mat.  2007-9/6ª  EMG,  01  (um)  dia   de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 16/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  ao  Cap  PM  CARLOS  ALBERTO  PEREIRA DO  NASCIMENTO,  Mat.  950684-
5/adido à DGP, 30 (trinta) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 
28/06/09, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Cap PM DANIEL DE MELO FREITAS, Mat. 920517-9/CPA, 15 (quinze) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 22/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  ao Cap PM FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA, Mat.  940275-6/DGP, 02 
(dois) dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 02/06/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  ao Cap PM FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA, Mat.  940275-6/DGP, 07 
(sete) dias  de Dispensa Médica para  Tratamento de Sáude (DTS), a contar do dia 04/06/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  ao Cap PM FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA, Mat.  940275-6/DGP, 10 
(dez) dias  de Dispensa Médica para  Tratamento de Sáude (DTS), a contar do dia 08/06/09, conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi ao 1º Sgt PM JORGE LIBÓRIO CORREIA, Mat. 21726-3/DGP, 07 (sete) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 08/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi ao Cb PM GILSON PAULINO DE ANDRADE, Mat. 16713-4/DGP, 03 (três) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 09/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Cb PM ANTÔNIO GILSON PEREIRA, Mat. 22968-0/ adido à DGP, 05 (cinco) 
dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 01/06/09, conforme Atestado 
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Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi ao Sd PMJABISON OLEGÁRIO BEZERRA, Mat. 28643-5/adido à DGP, 02 (dois) 
dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 09/06/09, conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Sd PM DAVISON FRANCISCO DA SILVA, Mat. 28643-5/adido à DGP, 02 (dois) 
dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 09/06/09, conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  ao  Sd  PM NOADIAS JOSÉ DE LIMA,  Mat.920092-4-5/DGP,  02  (dois)  dias   de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 31/05/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Sd PM NELSON ELESBÃO DE SOUZA JÚNIOR, Mat.930894-6/, 60 (sessenta) 
dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 12/06/09, conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi a Sd PM LAYDJANE MARIA DA SILVA, Mat. 103322-0/DGP, 05 (cinco) dias de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 06/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  a  Sd PM LAYDJANE MARIA DA SILVA, Mat.  103322-0/DGP,  10 (dez)  dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 22/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Sd PM MAQUIAVEL DIAS DA COSTA, Mat. 103345-0/DGP, 03 (três) dias  de 
Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 10/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi  a Sd PM CINTHYA RIBEIRO DOS SANTOS BATISTA, Mat.  104744-2/DGP,  03 
(três) dias  de  Licença Médica para   Tratamento de Sáude (LTS),  a  contar  do dia  15/06/09,  conforme 
Atestado Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

Concedi ao Sd PM IVAMBERG BARBOSA DE ANDRADE, Mat. 106563-7/DGP, 03 (três) 
dias  de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 30/06/09, conforme Atestado 
Médico expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

5.0.0. ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi a Funcionária Civil LIETE RODRIGUES DA SILVA, Mat. 397-2/DGP, 03 (três) dias 
de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 17/06/09, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).
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4ª P A R T E
            

IV – Justiça e Disciplina 
                                                  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Subtenente

1.1.1.Punição Disciplinar

 O ST. RRPM Mat. 103988-1/GP – JOSÉ ALBINO DA SILVA, por haver no dia 10 de agosto 
de 2008, sido verificada sua responsabilidade quando se envolveu em uma confusão com a família do Sd. 
PM Mat. 30489-1 – Edvaldo Barbosa de Almeida, seu vizinho, fato que ocorre costumeiramente entre as 
famílias  dos  dois  milicianos  e  que  visivelmente  fere  a  ética,  os  bons  costumes,  a  educação,  e  que 
compromete,  destarte,  o  prestígio  da  Corporação,   configurando,   desta  forma,  o  cometimento  de 
transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

 A conduta  perpetrada  pelo  miliciano  feriu  normas  contidas  nos arts.  112  e  113,  da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares  Estaduais  de Pernambuco)  em sua Parte  Especial. 
Transgressão de natureza grave.  Fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada 
ser cumprida na  Sede da Guarda Patrimonial. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de 
Gestão de Pessoas, pertinente a Sindicância instaurada por força da Portaria do Coordenador da Guarda 
Patrimonial nº. 034, de 14 de agosto de 2008, que teve por Oficial Sindicante o Maj. PM Mat. 103.927-0 – 
EDUARDO BARBOSA DA SILVA.(Nota nº 067/2009/DGP-8/SS-Sind)

1.2.0.De Sargento

1.2.1.Punição Disciplinar – Prisão                                                          

 O 3º Sgt. RRPM Mat. 107.418-7 – LUCIANO JOSÉ DE LIMA, por haver no dia 24 de maio 
de 2009, quando estava na linha de ônibus Caetés II, passou a detratar o 3º Sgt. PM Edson Pereira de Lima 
no interior do coletivo, acusando-o de estar perseguindo sua ex-esposa, fato não comprovado nos autos e 
negado pela própria ex-companheira do sindicado, portando-se em público e na presença de tropa de modo 
incoveniente, sem compostura, faltando, desta forma, aos preceitos da ética, da moral e dos bons costumes 
quando ameaçou, ofendeu e desafiou seu igual com palavras de calão.

A conduta  perpetrada  pelo  miliciano  feriu  normas  contidas  nos arts.  108  e  112,  da  Lei 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos  Militares  Estaduais  de Pernambuco)  em sua Parte  Especial. 
Transgressão de natureza grave.   Fica preso por 30 (trinta) dias,  devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida na Sede da Guarda Patrimonial. Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão 
de  Pessoas,  pertinente  a  Sindicância  instaurada  por  força  da  Portaria  do  Coordenador  da  Guarda 
Patrimonial nº. 022, de 23 de maio de 2008, que teve por Oficial Sindicante o Cap. RRPM Mat. 990.383-6/
GP – LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO.(Nota nº 065/2009/DGP-8/SS-Sind)

1.2.2.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comandante do 13º BPM nº. 019, datado de 05 de junho de 2008. 
Sindicante: 2º Ten. QOPM / Mat. 102519-8 – Wilson Carlos Silva Queiros. 
Sindicado: 2º Sgt. RRPM Mat. 604392-5 – Gilvan da Silva Belo.
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Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 
descrita,  instaurada  com o  objetivo  de  apurar  fato  contido  nas  declarações  anexas  aos  Ofícios  de  nº 
10579/2008 – GAB⁄Cor. Ger., datado de 25 de março de 2008 e o de nº 150∕08 – OUV, datado de 17 de 
março de 2008.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório  de  fls.  70 a  74,  a  cujos  termos  abaixo  me  reporto,  que  a  presente  Sindicância  identificou 
transgressão disciplinar praticadas por parte do sindicado. 

Da  análise  das  peças  que  compõem os  autos  verifica-se  que,  nas  instalações  do  Diretório 
Acadêmico da Faculdade de Ciências  Médicas  da  Universidade de Pernambuco o militar  em epígrafe 
ameaçou em publico o Sr. Anderson Juliano de Oliveira Melo Lima, que tinha se envolvido numa colisão 
de veículos (um veiculo de sua propriedade e o outro do policial militar em mote) e não teria assumido a 
responsabilidade pelo fato como exigia o sindicado em estudo. As palavras ameaçadoras utilizadas pelo Sgt 
Belo foram “EU SENDO VOCÊ, EU SERIA INTELIGENTE E PAGAVA, SENÃO O SEU PREJUIZO 
SERÁ IGUAL OU MAIOR QUE O MEU! EU ESTOU NA SUA COLA!”, isto tendo varias testemunhas 
que caracterizam a materialidade do delito, este, que já estar sendo alvo de inquérito investigativo pela 
Policia Civil. Contudo, o 2º Sgt. RRPM  Gilvan da Silva Belo se redimiu em seu termo, externando o 
arrependimento pelo que fez e garantindo não mais procurar o Sr. Anderson, atribuindo todo o ocorrido a 
situação  difícil  que  esta  colisão  proporcionou a  sua  família,  já  que  possui  um filho  que  necessita  de 
cuidados especiais e com seu veiculo destruído, teve que levar seu filho aos tratamentos diários de saúde, 
de taxi, aumentando de sobre maneira o custo do referido procedimento clínico necessário.

Diante  do  exposto,  constata-se  o  cometimento  de  transgressão  disciplinar,  por  parte  do 
sindicado, restando, contudo a devida tipificação no que preconiza, em acatamento, a Lei nº. 11817/2000 
(CDME), entretanto, considero o problema que o sindicado enfrenta como especial e delicado, pois se 
tem como imperiosa a necessidade de assistir a sua família diariamente. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I - Concordar com os termos constantes da solução proposta;
II - Punir Disciplinarmente o 2º Sgt. RRPM Mat. 604392-5 – Gilvan da Silva Belo, pelos fatos 

narrados acima;
III - Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Comandante do 13º BPM;
IV - Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado 

na DGP-7;
V - Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        

_____x____

HEITOR DE SOUZA  LUNA- CEL PM
Diretor  de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:
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Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Por isso, estai vós apercebidos também; porque o Filho do homem há de vir à hora em que não 
penseis.” (Mateus 24.44)


